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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE PRAIA GRANDE

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Oficio GP 1.5.5-1.019/19

Em 9 de setembro de 2019

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO VERBAL N° 490/19, de autoria do vereador
LEANDRO AVELINO, segue anexa cópia da manifestação da Secretaria de Assuntos
de Segurança Pública (Seasp) com os devidos esclarecimentos e providências
adotadas.

Aterieiosamêtita

NI^SO
Secrêtário Cnefe d

ENDES

binete do Prefeito

AM/hrmn



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

SECRETARIA DE ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICA

MEMORANDO N° 190/2019/SEASP-4

Referência: Indicação Verbal n" 490/19 do Vereador Leandro Avelino apresentada na T Sessão
Ordinária, da 2" Sessão Legislativa, da 12® Legislatura da Câmara Municipal de Praia Grande,
em 19 de março de 2019 - assunto: *'AçÕes de fiscalização e manutenção da ordem no entorno
da Casa noturna Blue House, em face dos transtornos que a conduta dos freqüentadores do
estabelecimento tem acarretado aos moradores, em especial, nas madrugadas de sextas feira e
domingos^\

Em 26 de agosto de 2019

AO

GP-121

Senhor Chefe da Divisão Legislativa

Conhecendo do teor da Indicação n° 490/19 do Vereador Leandro Avelino

apresentada na 7® Sessão da Câmara Municipal de Praia Grande, trabalho legislativo que versa
sobre solicitação de ações de fiscalização e manutenção da ordem no entorno da Casa noturna
Blue House, localizada na Avenida Marechal Mallet n" 736, Canto do Forte, em face dos

transtornos que a conduta dos freqüentadores do estabelecimento tem acarretado aos moradores, l
em especial, nas madrugadas de sextas feira e domingos, inicialmente, ao analisarmos a
demanda e realizarmos levantamentos, contatamos que o local virou um polo gerador de
demandas na área de segurança pública, por inobservância das regras de funcionamento, dentre

elas: horário de funcionamento (falta de horário especial), fechamento de via pública e calçada,
excesso de lotação do estabelecimento, conforme provas fotográficas juntadas ao processo,
obtidas diretamente da página do estabelecimento no facebook (página blue house pg), além da
realização de eventos com música ao vivo, sem a devida licença e recolhimento das taxas do

ECAD.

Convém ressaltar que, além das irregulares acima apontadas, apuramos que a

Polícia Militar e a Guarda Civil Municipal estavam sendo acionadas reiteradamente pela
comunidade local pela perturbação do sossego, sendo certo que, as Corporações compareciam ao

local e adotavam medidas paliativas na desobstrução da via pública, pois não possuem poder de

polícia para adoção das medidas legais em desfavor do proprietário do estabelecimento, pelo

que, enviamos o trabalho legislativo e as provas obtidas para a Secretaria de Urbanismo em 15
de abril do corrente, para a realização de uma vistoria no local, no período noturno, após à 01:00

hora, objetivando apurar sobre o legalidade do funcionamento do comércio (AVCB, Alvará de

Funcionamento), bem como, as condições de higiene (vigilância sanitária), a realização de

evento com música ao vivo e a utilização da calçada como extensão do estabelecimento, para a

adoção das sanções administrativas em desfavor do proprietário.
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SECRETARIA DE ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICA

A Secretaria de Urbanismo realizou a fiscalização do local, constatando que o
estabelecimento tem a razão social *'Nicholas HeJaehil Capisírano de Almeida''' - CNPJ

31.371.187/0001-63, atividade econômica "Lanchonete, Casas de Chá, de Sucos e Similares^' -

complemento "Restaurante",, operando com "Licença de Funcionamento Inicial", além de
diversas inegularidades, dentre elas: falta do alvará de localização e funcionamento com horário
especial, falta da licença sanitária e não possuir licença de sons e ruídos, o que motivou a

interdição do mesmo, conforme Auto de Fiscalização, de interdição e Notificação n° 45191.

Diante do acima apresentado, continuaremos a intensificar o policiamento nas

imediações do estabelecimento, para tanto, mas ressaltamos que segurança pública é um dever de

todos, sendo deveras importante a participação da comunidade na empreitada de minimizar a
demanda, dispondo dos telefones 153 e 199, os quais são atendidos junto ao CICOE-PG,

objetivando uma pronta resposta, bem como, o Sistema da Ouvidoria Municipal, o qual opera

seus registros, por meio do telefone 162, página da intemet da Prefeitura e redes sociais, que são
ferramentas de participação da sociedade, inclusive não é necessário a identificação para

informar dados sobre o funcionamento irregular do estabelecimento, que está interditado,
veículos envolvidos em infrações, características de eventuais suspeitos de delitos, ou seja, dados

e informações que terão o condâo de colaborar com planejamento de ações das Forças de
Segurança do município.

Por derradeiro, como o proprietário do estabelecimento comercial foi

autuado/notificado, caso venha a descumprir a interdição, encaminharemos uma cópia do
presente processo ao Delegado de Policia Titular do 1° Distrito Policial do Município sobre a

situação vivida pela comxmidade local, objetivando uma análise legal quanto à viabilidade de
instauração de inquérito policial em desfavor do proprietário para apurar eventuais condutas
delituosas.

E o que tínhamos a apresentar.

Atenciosamente,

MAURÍCIO VIEIRA IZLjMI
Secretário de Assuntos de Segurança Pública

(MWlc)
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Anexo - Fotografias do local
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Estado de São Paulo

SÈüRS - Sècfetana de üi-banisrno

Procésso MP

ft 50

NP. 47311

NOTIFICAÇÃO

TERMO DE CONSTATAÇÃO

AUTO DE APREENSÃO

Atividade,

Prestador de Serviço: J-VI Sim I I Não Descrição do Serviço Prestado:

PubUcidadeArpa!'^0-7 7-^ Propa
Loteamento: ^

Legislação / Artigo: ^ ̂ ^
Descrição dos procedimentos realizados:

.•>A,\y • .-v '

>ncimentQ:3 / ///q l^

CodLan:

nlA

Data/i:, oS /
Recebi via deâs:

11

Valor da multa:

Hora: <^*9 4^ Q?

t/Carimbo

' .Ricardo A. Bassani'
.AGENTE DE nsCAUZAÇÃO

RGF 34.438

Vide instruções no verso. CONTRU



FteafV.Sal.

1. N01IFICAÇÃO, o não cumprimento parcial ou total dg seus. termos implicará em penalidades legaiá^>"
6vJ"hJ •^b í'-!. it - /? '

2. AU10 DE INFRAÇÃO, o infrator poderá apresentar defesa por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do
rece bímento deste.

3. AUlIo DE INTERDIÇÃO, o infrator deverá manter e conservar as .bçraç^K ifhpeditívas e défnâis condições
desiritas no Auto, «té a liberação peto setor competente.

e quatro) horas

'•-U. \ f

!.• .■

•' :A

.5iür-

.  • v X' '

A.í-.»» •>. \ • í.h-AV- .
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MUNICfPIO DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE PRAIA GRANDE KS

V > CARACTERiZAÇÃO DO PROCEDIM^O

\o\2i
£35.

21.CMPOMIOUoSISSOLO? [ J 21J)ATENTOUf>A.'.AASQMeSTÔESDOFUMO? [ j

23. período de execução

24. PROCEDIMENTOS EXECUTAM»: p^lNSPECAQ8ANTrARlA[ ] COLHEITA AklOSTRA[ ] EDUCAÇÃCVCOUÜNICAÍAO VIOILANCIA SANITARIA

21.8. FtlAUDADE xgxh 22. AÇÃO COWARTUHADA: IIUN|CtPAL [ ]ESTADUAL

II - IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

2. RAAAO SOCIAL / NOME

I  I I I I I I 1 > I I I r I I I r / I I I. I I
NOME FANTASIA '

^ ̂%ljí2.^Jb-LÂ}òÁ^Q.ci}Ls&2y 5. NATUREZA JURÍDICA: [ ] PESSOA FlSICA OU PESSOA JURIDICA
A 4.CNPJ/CPF - '

.Estado de São Paulo

SIVISA - Sistema de Informação erh Vigilância Sanitária
SUS - Siçtema Único de Saúde

PROCEDIMENTOS EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA
OBSERVAR INSTRUÇÕES ANTES DE PREENCHER ESTE FORMULÁRIO

I - identificação da unidade executora

ISESAP - Divisão de Vigilância Sanitária i_i_<.1. NOME DA UNIDADE

6. CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO DA ATMDADE ÈCON^lICA DE INTERESSE A SAÚDE DO ESTABELECIMEffTO

7. No CEV8- CADASTRO ESTADUAL DE VtOnJÚéCIA SANITARIA i_,Í l^l_l_l ,l_.^l.„l I I ^1 I—^ ^

iil • LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

slogradmIto
I  í I I I I

10. COMPLEMENTO

11.BAlRáÕ~

Praia Grande |_i_i
13. NOHEMUNldPIO

20. REGISTRAR O CÓDIGO DO LOCAL, NO CASO DESTE SER ISENTO DE CADASTRO I I I
CSPECIFIOUE: •

18. ENDEREÇO ELETÍSnICO

IV ' CAI^CTERIZAÇÂO DO ESTABELECIMENTO I LOCAL ALVÒ DO PROCEDIMENTO
10. SrrUAÓto - ASSINALE UMA DAS OPÇÕES ABAIXO E REGISTRE. ̂  FOR O CASO, AINFORMAÇAO SOUCfTAOA:

[  1 ALBERGANTE ALBERGADO -INFORME CNPJ 00 ALBERGANTE.

I. CEP

NO CASO DE ALBERGADO TERCEIRIZADO: | ,

l13l
1SDDD

OiXcOORDENAOAS GEOGRÃFiCAa

I  .1 I I I t I I ■ I I

1T.FAX

ISPI
12. UF



pllp
MUNICÍPIO DA ESTANCIABALNEARIÁ DE PRAIA GRANDE

IfeçHiSli

27. ISLMTO DA smJAÇAO ENCONTRADA NO LOCAL (UT1UZAR SEOOÊNCtA DE TÒMCOS DOS ROlElROS DE IMSPEÇAO, AlANDO HOUVER)

vJáWÍSfaSS.

28. l>ROVB)0iCIAa REALIZADASPELA VKMLANCIA SANfTÁRlA \M\ i/i^i i_._i 1 I 11 I I i_i_i i_i_i
28. RELACIONAR OS PROFISSIONAIS DA UmOADE EXECUTORA RESPONSÁVEIS PB.OS PROCEDUENtÒS:

I  I \C I I I l i I I I I t I I I 1 I j I I 1 I > I I I I I I 1 i
;

|_ I I i f I I I t I I 1 I I I I I I I I \' l_ I I I I I I t 1 I I I I I :
NOME C P F

l i I I t 1 1 I I 1 I _l l_l I I _L_I I I I I I I I I I i I t I I I I i I I
NOie

I  I l i I ^1 I I I I

conclusão DO PROCEDIMENTO

31f «SWAUW COM "X" EU UMA DAS OPÇÕES ABAIXO REFEfffiNTE A STTUAÇÁOCONCLUSNA DO LOCAL: S /é> /j
[j ]hA08EAPUCA [ ] 8ATISFATÓRX) SATBFAtÓRIOCOlIRESTNtÇ^ /
[i ] M8A-nSFATÓIBo[ ] «SATISFATÓRIO COM IfTERWÇAO PARCW. [ 1 MSATI^ATÓRIO COM MTEROIÇAO TOTAL /

si ASSWALAR COM"X"EM UUA DAS OPÇÕES AS AKO REFERENTE A CONOIçAO DE RBCO DO ESTABa.ECMENTO: tTAf ÂfiftGHÍfe^CALiZAÇAÜ
[  ] NAOSÇAPUCA [ ] ELEVADO [ ] MODERADO BAIXO

'•«•■rnoA OMA A ADEQUACAO 00 ESTABBECIMENTO

C>Í?GF 34.438 .



IKI
SIVISA Sistema de Informação em Vigilância Sanitária

SUS - Sistema Único de Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
PRAIA GRANDE

V'

Proceiso Mãe:

Tipo da Solicitação:

Ot^eto da Solidtaçfio:

33256/2018

Licença de Funelonainento inicial

Estabelecimento

Aüvldad^ Econômica: LANCHONETE. CASAS DE CHA DE SUCOS E SIMILARES

Tipo de Éstabeledmento: Matriz/Mantenedora
Razão Social: NICHOLAS HELAEHIL CAPI8TRAN0 DE ALMEIDAI Social:

li

t QPF:

Logradouro:

Complenjento:

0^

31.371.107/0001^

Avenida MARECHAL MALLET

Restaurante

Canto do Forte

PRAIA GRANDE

11700400

CEvs: ssoiooooi-sei^oossge^-i

Situação: Albergante

Número: 738

UF: SP

Estabólecímento: 354100001-561-003396-0-1

Responsáveis

NICHOLAS HELAEHIL CAPISTRANO DE
ALMEIDÁ 44097636871
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SEURB - Secretaria de Urbanismo
O^íònm OuúitaC

Processo NQ ^ ̂ ZS& I 1"^

N°. 45191

<?1:P

5  ̂ NOTIFICAÇÃO ^
6  TERMO DE CONSTATAÇÃO

AUTO DE FISCALIZAÇÃO

AUTO DE INFRAÇÃO

AUTO DE INTERDIÇÃO

AUTO DE APREENSÃO

Prestador de Serviço: I I Sim | y-| Não Descrição do Serviço Prestado:

PiihliridflfteÁrea: Propaganda: 3. AVCB -^ncimento: £l3_/ilü/
Loteamento: Q: " L: CodLan:

Legislação / Artigo: ̂ ^ • 5'/ ̂  J3^ j t C • ? 3 y ^ /
Descrição dos procedimentos realizados: ^ f' ^ ̂ ^

/y-c ^ OJj^i' CO / ^í Ht ^ é>ío/^sÁ^-py

' ' V/ ̂ V" / ^\JÍ "P 7" 7::^
I  .

,'2; 'C' 7^--^.^1 '■:(/•nr/a ic s- f 6

-■ 'Av-K i 7c<:' 2>( rlf^<r-n ,r ^ /Jo p? 7 í"^'

Prazo: //') í 7-- ■ ^ ^ Valor da multa;

Data: _/_!_/ /.-.^O1"^ Hora: \
Recebi via deste

Ass.

Nome:fy7/?:7//yé' A/ í AJ CPF:

Vide instruções no verso.

/  Fiscal / Carimtff»
iEvandro Con<{|a
\ Aq. Fiscal ]

■^*^^1809 1 •• ;

9 ?). 3;7 . ^ -



! t ̂

Iv ' NCV^iraãâSRQVó níSo cumprimento pardal ou total de seus termos impllicará em penalidades legaiçr^*''

2. AUTO DE INFRAÇÃO, o infrator poderá apresentar defesa por escritoj no prazo de 10 (dez) dias, a contar do
receijiménto deste. .'"■A

í. . '

3. .AUTO DE INTERDIÇÃO, o infrator deverá manter e conservar as láciaçc^s impeditivas e démáis condições
descritas no-Auto, até.â.Uheraj^ peb setor competente. -

•% > •.

-■ ' <
i\J ■

4. AÚTp^ DE 4Íyrâ|Ef^q^pro!(i^ apreendidos .pela Fiscalização, pos^ém de. 24 (vihte e quatro) horas
, paie jretirade^uandoperedràis e ̂  (quarenta-e oiiio) fiorasrquaTntoiftl iq

... .}->0 v-r . ....

•  J ■ . . .

^ .

r

\

H-

sbncD iíibncv^
'  ra 1

p/u»r\ A V?

t  !


